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L E I  

Nº 2503/2017 

 

“Institui no Calendário Oficial de Eventos 

do Município a Vida de São Sebastião”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º- Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o espetáculo 

“A Vida de São Sebastião”. 

 

Parágrafo Único – O evento ora mencionado será realizado todo o dia 21 de 

janeiro de cada ano. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

São Sebastião, 26 de setembro de 2017. 

 

 

 

 
FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
 


